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INDICAÇÃO 
Nº 790/2021

ENCAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 
�O SET 20,1 

�ENTE 

Considerando que o PROCON é um órgão de grande utilidade para a 
população, que para lá se dirige, para buscar reparos em seus direitos que não foram 
respeitados, de forma que o funcionário lá lotado faça a interpelação de quem de direito 
visando que a justiça prevaleça; 

Considerando que o PROCON de nossa cidade possui somente um 
trabalhador, que fica atarefado com tantas reclamações que lhe são endereçadas, havendo 
necessidade de se designar mais funcionários para lá, para que possam desenvolver os 
serviços mais a contento para os pirassununguenses; 

Considerando que devido a esse deficit de servidor, entende-se que não 
existem tantas reclamações para serem resolvidas e, talvez por esse motivo o órgão deixou de 
receber viatura para melhor desenvolver os trabalhos em nossa cidade. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique as possibilidades de determinar mais funcionários para exercerem suas 
atividades junto ao PROCON, possibilitando maior agilidade nos serviços que são solicitados 
para aquele órgão, pelos Munícipes que tiveram algum direito desrespeitado. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021. 
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